DO CURRICULO, DAS DISCIPLINAS E PRAZOS

Art. 48°. As disciplinas serdo ofertadas de forma presencial conforme
planejamento de oferta aprovado em colegiado. O planejamento de oferta
se dara nas seguintes possibilidades ao longo dos periodos regulares: i.
sequencial com encontros nos dias de quinta-feira (noite), sexta-feira,
sabado e domingo em um ou mais turnos (manha, tarde e noite); ii. de forma
modular; iii. bem como em alternancia.
Art. 49°. O curriculo do PPGEXR é constituido por disciplinas e atividades
obrigatdrias e por disciplinas e atividades optativas, disponiveis a todas as
linhas de atuacéo.

§ 1° As disciplinas deste programa seréo ofertadas no formato teorico
e pratico; ja que a teoria e a pratica se complementam e a teoria serve para
criticar a pratica e vice-versa.

§ 2° Cada disciplina, seja obrigatéria ou optativa, devera ser
ministrada, preferencialmente, por no minimo 2 (dois) docentes de area de
formagao diferentes; sendo necessario que o(a) docente responsavel pela
disciplina seja credenciado(a) e ativo(a) no Programa e que tenha titulagcéao
minima de Doutor(a); neste sentido, ressalta-se também a contribuigcao de
participantes externo(a)s ao Programa como docentes convidado(a)s
considerando a expertise nos conteudos e tematicas abordadas nas
disciplinas, porém nao configurara vinculo com o programa sua participagcéo
em disciplinas.

§ 3° Buscando promover a qualidade e o bom funcionamento e
desenvolvimento do PPGEXR; bem como, ampliar as possibilidades de
participacdo de reconhecidos pesquisadores pelo PPGEXR, as disciplinas
poderéo ter parte de seu conteudo ministrado na modalidade remota, que
refere-se as atividades de ensino mediadas por tecnologia, mas que séo
orientadas pelos principios da educacao presencial. Neste sentido, tais
acdes devem constar do planejamento docente aprovado no ambito do
PPGEXR e dentro dos limites preconizados para uso em atividades remotas
no ambito da Pdés-graduacao atendendo as normativas da CAPES e da
Univasf vigentes para cursos presenciais.

§ 4° E obrigatéria a confeccéo do(s) diario(s) de classe para cada
disciplina ofertada pelo Programa e cabera ao(a) docente responsavel pela
disciplina a sua confecgdo e entrega apdés o término das atividades
referentes a disciplina ofertadas no referido semestre. Cabe destacar que
entende-se por entrega dos diarios todos os documentos estabelecidos
como obrigatorios, de acordo com os meio e formato estabelecidos no
ambito da Pds-graduacao na Univasf.

§ 5° Todas as disciplinas deverao ser distribuidas e ofertadas pelo
Programa pelo menos uma vez a cada turma dentro dos 24 (vinte e quatro)



meses; periodo este estipulado como maximo para a aquisicdo dos créditos
exigidos para a integralizagao.

§ 6° A integralizacdo dos estudos e atividades necessarias ao
Mestrado em Extensao Rural se expressa em unidades de créditos, sendo
cada crédito equivalente a 15 horas/aula, totalizando um minimo de 42
(quarenta e dois) créditos, sendo: 34 (trinta e quatro) créditos obtidos em
disciplinas obrigatérias, estando incluido neste somatério os 20 (vinte)
créditos obtidos pela Elaboracéo de Dissertacao e Defesa do Produto Final;
somados ao minimo de 8 (oito) créditos em disciplinas optativas.

Art. 50°. Segue abaixo o perfil de oferta das disciplinas do Mestrado
Profissional em Extenséo Rural

Total de Créditos: 42 (quarenta e dois) créditos no minimo
- Disciplinas Obrigatérias: 34 (trinta e quatro) créditos, estando

incluido neste somatério os 20 (vinte) créditos obtidos pela matricula
em Elaboracao de Dissertagao e Produto Final;

- Disciplinas Optativas: 8 (oito) créditos no minimo em disciplinas
optativas.

Perfil de oferta das disciplinas do Mestrado Profissional em Extensao
Rural:

I. Primeiro Semestre:
a) Sociologia Rural - Obrigatéria (30 horas: 2 créditos)

b) Metodologia de Pesquisa Aplicada a Extensdo Rural -
Obrigatéria (30 horas: 2 créditos)

c) Producao Técnica e Tecnoléogica em Extensao Rural -
Obrigatéria (30 horas - 2 créditos)

d) Agricultura Familiar e Politicas Publicas - Optativa (30 horas - 2
créditos)

e) Histdria da Agricultura no Brasil - Optativa (30 horas - 2 créditos)

f) Metodologias Participativas de Comunicagao - Optativa (30 horas - 2
créditos)

g) Cultivos Adequados ao Semiarido - Optativa (30 horas - 2 créditos)

h) Educacao, Arte e Cultura Campesina - Optativa (30 horas - 2 créditos)

i) Desenvolvimento Sustentavel - Optativa (30 horas - 2 créditos)

j) Planejamento e Gestao de Projetos de Desenvolvimento Territorial -
Optativa (30 horas - 2 créditos)

I) Mudangas Climaticas e as Tecnologias de Agricultura de Baixo
Carbono - Optativa (30 horas - 2 créditos)

Il. Segundo Semestre:

a) Comunicagao e Extensdo Rural - Obrigatéria (30 horas: 2
créditos)



b) Elaboragao de Projeto de Pesquisa - Obrigatéria (60 horas: 4
créditos)

c) Agroecossistemas sustentaveis no Bioma Caatinga — Optativa (30
horas - 2 créditos)

d) Politicas Publicas e Praticas de Saude — Optativa (30 horas - 2
créditos)

e) Antropologia Social - Optativa (30 horas - 2 créditos)

f) Elaboragao de Projetos de Intervencéo Social - Optativa (30 horas - 2
créditos)

g) Manejo de Caprinos e Ovinos no Semiarido - Optativa (30 horas - 2
créditos)

h) Organizacdes Associativas - Optativa (30 horas - 2 créditos)

i) Estatistica Aplicada - Optativa (30 horas - 2 créditos)

j) Agroindustria Familiar - Optativa (30 horas - 2 créditos)

k) Tecnologias Sociais de Convivéncia com o Semiarido - Optativa (30
horas - 2 créditos)

I) Biodiversidade e Recursos Naturais do Bioma Caatinga - Optativa (30
horas - 2 créditos)

lll. Terceiro Semestre
a) Exame de Qualificagao - Obrigatéria (30 horas - 2 crédito)
b) Topico Especial | - Optativa (30 horas - 2 créditos)

c) Topico Especial Il - Optativa (30 horas - 2 créditos)

d) Topico Especial lll - Optativa (30 horas - 2 créditos)

IV. Quarto Semestre
a) Elaboracao, Defesa e Entrega de Dissertacao e Produto Final
(EDEDPF) - Obrigatéria (300 horas - 20 créditos)

Art. 51°. O periodo exigido para integralizagédo do Mestrado Profissional em
Extens&o Rural é de, no minimo, 12 (doze) e duragdo maxima de 24 (vinte
e quatro) meses.

§ 1° O periodo exigido para a integralizagdo mencionado no caput
deste artigo sera contado a partir do més/ano da matricula inicial no
Programa até o més/ano da efetiva defesa da Dissertacao, sendo exigido
do(a) estudante que tenha obtido uma carga horaria total de 42 créditos
durante sua participacdo no Programa.

§ 2° O(A) pos-graduando(a) nédo podera ultrapassar a duragao
maxima prevista para sua integralizagdo, néao sendo computado o tempo
durante o qual sua matricula esteja trancada, nos termos do disposto no



Art. 61 inciso Il. Casos excepcionais, devidamente justificados e
documentados, apds aval do(a) Orientador(a) Principal do(a) pos-
graduando(a), serao avaliados e homologados em reunido ordinaria do
Colegiado e posteriormente levados a reunidao da Camara de Poés-
Graduagao para votagao e homologacéo.



